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PORTARIA Nº. 097/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:

TERMO DE ADITAMENTO Nº 07 AO CONTRATO Nº 90/2016
 O Município de Primeiro de Maio e TERRA VERMELHA ILUMINAÇÃO PU-
BLICA LTDA - ME, celebram o presente aditamento ao Contrato original, na forma abaixo:
 CONTRATANTE: Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede à Rua onze, 674, inscrito no CNPJ nº 
76.245.059/0001-01, neste ato devidamente representado pela Prefeita Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, 
solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e 
domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, e
 CONTRATADA: TERRA VERMELHA ILUMINAÇÃO PUBLICA LTDA - 
ME, pessoa jurídica, com sede à Avenida Antônio Brandão de Oliveira, 598 – Sala 
02, CENTRO, na cidade de Jataizinho - PR, CEP 86.130-000, inscrito no CNPJ nº. 
10.701.531/0001-65 neste ato devidamente representado pelo Sr. ROBERTO POZZO-
BOM BERTONCINI, portador da Cédula de Identidade RG nº. 954136-4/PR E do CPF/
MF sob nº. 071.675.099-65.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e na Cláusula Sétima 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 90/2016, onde o objeto do presente contrato é 
a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública do 
Município de Primeiro de Maio, conforme especificações que integram o Pregão Presen-
cial nº 58/2016, celebrado entre as partes em 21 de dezembro de 2016 pelo presente 
instrumento vêm aditar o contrato original pelo prazo de 06 (seis) meses, passando a vi-
gorar até a data de 19/03/2021 com o valor mensal de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos 
reais).
 Primeiro de Maio - PR, 17 de setembro de 2020opb.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

TERRA VERMELHA ILUMINAÇÃO PUBLICA LTDA - ME
Contratado

Decreto  nº 5030/2020 de 17/09/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 
729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 236.626,05 (duzentos e trinta e seis mil 
seiscentos e vinte e seis reais e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
  11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, 
 IGDBOLSA, PROG. ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
  1007 - 4.4.90.51.00.00 3934 OBRAS E INSTALAÇÕES            154.353,18
 760 - 4.4.90.51.00.00 31015 OBRAS E INSTALAÇÕES         70.134,68
 11.003.08.244.0014.2.325. GESTÃO DO SUAS - IGDSUAS, IGDBOLSA 
 PORT MDS 754/2010 E IGDSUAS PORT MDS 337/2011
 1008 - 4.4.90.51.00.00 3933 OBRAS E INSTALAÇÕES           12.138,19
 Total Suplementação:                      236.626,05
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Finan-
ceiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  17 de 
setembro de 2020.
ROBERTO GALIARDO COSTA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
SECRETARIO DE FAZENDA PREFEITA MUNICIPAL

ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2019
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa CZAP CLINICA MÉDI-
CA EIRELI - EPP, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por 
sua Prefeita, Sra. BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, solteira, portadora do 
RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, Centro, e
 CONTRATADA: CZAP CLINICA MÉDICA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.744.462/0001-93, com sede na Rua Paes 
Leme, 983, Sl 02 – Vila Ipiranga, Londrina, Estado do Paraná, CEP 86010-622 neste ato 
representado por Fernando Eduardo de Rocco Czap, portador do CPF nº 021.397.429-07 
e do RG nº 6.470.796-5.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Termo de Cre-
denciamento nº 06/2019, que tem por objeto a prestação de serviços complementares na 
área da Saúde, para atendimento de urgência e emergência e serviços de saúde com-
plementares, conforme Anexo I – Tabela de Procedimentos do Edital de Chamamento nº 
03/2019, nos termos fixados pelo Decreto nº 4783/2019, firmado entre as partes em 04 
de novembro de 2019, referente ao Processo Licitatório Inexigibilidade nº 09/2019, pelo 
presente instrumento vêm aditar o valor em R$ 30.343,75 (trinta mil, trezentos e quarenta 
e três reais e setenta e cinco centavos). 

 Primeiro de Maio - PR, 17 de setembro de 2020.
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA

Prefeita
CZAP CLINICA MÉDICA EIRELI - EPP 

Contratada

PORTARIA Nº 4754, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020
 Designa a servidora Sra. Cristina da Silva Quirino Martins, para acompa-
nhar e fiscalizar a execução destas Atas de Registro de Preços. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Cristina da Silva Quirino Martins, 
matrícula n°. 401542, portadora da cédula de identidade RG n°. 7.869.658-0, CPF n°. 
053.175.549-50, ocupante do cargo efetivo de Professora, para acompanhar e fiscalizar 
a execução das Atas de Registro de Preços abaixo relacionadas, referente ao Pregão n° 
34/2020, cujo o objeto consiste na aquisição de material permanente para a educação.
 I – Ata de Registro de Preços n°. 22/2020, firmado com FLÁVIA L. VIEIRA 
DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ nº.15.395.945/0001-27.
 II – Ata de Registro de Preços n°. 23/2020, firmado com G.V.C. COMERCIO 
DE INFORMÁTICA – EIRELI, inscrito no CNPJ nº.32.844.056/0001-19.
 III – Ata de Registro de Preços n°. 24/2020, firmado com MASTER ELE-
TRODOMÉSTICOS EIRELI, inscrito no CNPJ nº.33.859.616/0001-71.
 IV – Ata de Registro de Preços n°. 25/2020, firmado com B.A.D. DEPIZOLI 
ELETRODOMESTICO – ME, inscrito no CNPJ nº.23.121.663/0001-60.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento da Ata de Registro de Preços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, 
nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou ma-
teriais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Ata de 
Registro de Preços, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autori-
dade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relati-
vas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 18 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54-2020
SUSPENSÃO DO EDITAL

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, torna público para conhecimen-
to de quantos possam interessar que fica SUSPENSO o referido certame licitatório para 
fins de possível retificação do Instrumento Convocatório em razão de impugnação apre-
sentada pela empresa PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA.
 Primeiro de Maio/PR, 18 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias 
atinentes ao período de 2016-2017 (quinze dias – 2/2), ao 
(a) Servidor (a). LUIS CARLOS DA SILVA, ocupante da 
Função do Cargo de CONTADOR, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido 
(a) em 12 de junho de 2008 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão 
de Patrimônio, pela Secretaria Municipal de Administração, secretaria desta Prefeitura 
Municipal, à partir do dia 18 de setembro de 2020 à 02 de outubro de 2020, devendo 
retornar em sua atividade no dia 03 de outubro de 2020, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTA-
DO DO PARANÁ, aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 098/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 45 (QÜARENTA E CINCO) dias de Licença Especial, ao (a) 
Sr. (a). LUIS CARLOS DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de CONTADOR, perten-
cente ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 12 de junho de 2008, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Patrimônio, pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, por ter completado quin-
quênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, referente ao período 
quinqüênio de 12 de junho de 2013 à 11 de junho de 2018 (qüarenta e cinco dias – 1/2), 
de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado 
do Paraná, à partir do dia 03 de outubro de 2020 à 16 de novembro de 2020, devendo 
retornar em sua atividade no dia 17 de novembro do ano de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTA-
DO DO PARANÁ, aos dezessete dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte.

ANTONIO D SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2020 – PMAS

 A Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul - PR torna público que fará reali-
zar, às 09:00 horas do dia 06 de outubro do ano de 2020, na sala de reuniões da Prefeitu-
ra Municipal, localizada na Praça Prefeito Antônio de Souza Lemos,  n° 32,  em Alvorada 
do Sul, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):
Local do  objeto  Objeto  Valor Máximo R$
Parque Industrial   Execução de  1.116.888,17
“Antenor Gasparelli”   Barracão Industrial 
 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser adquirida no endereço acima indicado a partir do dia 18 
de setembro de 2020, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima 
mencionado – Telefone (43 - 3157- 1006/1008) - “e-mail” licitação@alvoradadosul.pr.gov.
br.                 
 Alvorada do Sul, 17 de setembro de 2020.

ROBERES R. DA SILVA
Presidente CPL


